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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE  
 
 
___________________________________________________________________________________________________ 

Nome completo 
 
___________________________________________________________________________________________________  
profissão                                            nacionalidade                                 estado civil       
 
___________________________________________________________________________________________________ 
 Endereço completo                                        nº apto/casa                    CEP 
  
_______________                 _______________                        ______________________________________________ 
  cidade                                                  CPF                                                    RG 
                                 
                                                
OUTORGADOS – CAROLINA PINHEIRO MACHADO BUCHABQUI, inscrita na OAB-RS sob n° 80.737, 
DANIELA HELLER, inscrita na OAB-RS sob o nº 79.215, DOUGLAS MACHAMNN AMBROZI, inscrito na 
OAB-RS sob o nº 84.530, EMELINE OLIVEIRA BALDESSARI, inscrita na OAB-RS sob o nº 83.749, 
GABRIELA LAZZAROTTO SEBBEN, inscrita na OAB-RS sob n° 77.735, JULIANE MARCHIORO LEAL, 
inscrita na OAB-RS sob n° 75.511, JORGE SANTOS BUCHABQUI, inscrito na OAB-RS sob nº 11.516, 
MARCELO OLIVEIRA FAGUNDES, inscrito na OAB-RS sob nº  59.815, PEDRO OTÁVIO MAGADAN, 
inscrito na OAB-RS sob nº 68.843, RAPHAEL CHLAEM, inscrito na OAB-RS sob n° 69.203, RODRIGO 
ANTONIO SEBBEN, inscrito na OAB-RS nº 57.697, TATIANE SEVERO FREITAS, inscrita na OAB-RS sob 
n° 78.474, todos advogados, brasileiros, com escritório em Porto Alegre, na Rua dos Andradas, 
1121 – 3º andar, telefones (51)30737500, participantes da sociedade BUCHABQUI E PINHEIRO 
MACHADO  S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob nº 04.304.813/0001-26 e 
registrada na OAB-RS sob nº 1504. 

 
FINALIDADE - Adotar medidas judiciais e extrajudiciais em defesa de seus direitos e interesses em 
face do Estado do Rio Grande do Sul. 
 
PODERES – Os contidos na cláusula “ad-judicia”, mais os especiais de desistir, acordar, confessar, 
transigir, receber importâncias e dar quitação, atuando em qualquer instância ou tribunal, na 
defesa do interesse do(s) outorgante (s), contestando, ajuizando, reconvindo, atuando como 
terceiro interessado ou opoente, inclusive representando-o (s) extrajudicialmente e propondo 
medidas preventivas e/ou acauteladoras de seu (s) interesse (s). Os outorgados podem agir em 
conjunto ou separadamente, podendo, igualmente, substabelecer o presente instrumento, com 
ou sem reserva de poderes a quem lhe aprouver.  
 
 

______/_________/_____________ 
 
 

____________________________________ 
Autor(a) 
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DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
  Declaro, na forma da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983, para fins 
de obtenção da Assistência Judiciária Gratuita, que não tenho situação 
econômica que me permita demandar em Juízo com o pagamento das 
despesas processuais, sem prejuízo de meu próprio sustento ou de minha família. 
 
 
 

Porto alegre, __________ de ________________ de 20___. 
 
 
 
 
  ______________________________________________________ 

Autor(a) 
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FICHA PARA ENCAMINHAMENTO DE AÇÃO JUDICIAL 
DADOS PESSOAIS: 
 
1.Nome:_________________________________________________________________________ 

CPF: __________________________________Data de Nascimento:_____/_____/_________ 

Endereço:_________________________________________________Nº___________________ 

Bairro:____________________________________________ CEP:__________________________ 

Cidade:_________________________________________________________________________  

Telefone:(______)________________________________________________________________ 

Email:___________________________________________________________________________ 

Banco: _______________________Ag:__________Conta:______________________________ 

Identidade Funcional de nº:____________________________ Senha RHE______________        

Cargo: _________________________________________________________________________ 

2.OBJETO DA AÇÃO: VALE REFEIÇÃO NAS FÉRIAS 

3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Os honorários devidos aos advogados serão de 
15% (quinze por cento) sobre o montante bruto do resultado pecuniário obtido, 
computado até o final de processo; b) haverá acréscimo de 3% (três por cento), 
em caso de recurso de qualquer das partes para um dos Tribunais Superiores 
sediados em Brasília, para remunerar o Escritório que atender o processo na 
Capital Federal; c) no caso de insucesso da ação, ou de não ser apurado 
resultado pecuniário, nada será devido a título de honorários d) os valores de 
honorários serão cobrados com o efetivo recebimento dos valores e) eventuais 
custas processuais serão de responsabilidade do autor da ação; f) no caso de 
desistência da ação ou revogação da procuração antes da citação, será devido 
o equivalente a um salário mínimo vigente. g) posteriormente à citação, a 
revogação da procuração acarretará o pagamento dos honorários contratuais. 
 
4. Estou ciente que os procuradores farão uso do meu ID e SENHA para acesso 
das minhas informações pessoais e documentos em todo e quaisquer portais 
públicos, em particular o App do Servidor RS e o de Recursos Humanos do Estado 
do Rio Grande do Sul, para a execução deste contrato, com a finalidade da 
construção jurídica dos meus interesses. 
 
Data: _____/______/_______ 
 
CONTRATANTE:_____________________________________________________ 

Autor(a) 
CONTRATADO:______________________________________________________ 
Buchabqui e Pinheiro Machado Advogados Associados 
CNPJ: 04304813/0001-26 


